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23.14 Inspeção dos Extintores

23.14.1 Todo extintor deverá ter uma ficha de controle de inspeção.

	MARCA:
	TIPO:
	EXTINTOR Nº

	ATIVO FIXO:
	LOCAL:
	ABNT Nº

	HISTÓRICO
	CÓDIGO E REPAROS

	DATA
	RECEBIDO
	INSPECIO-

NADO
	REPA-

RADO
	INSTRU-

ÇÃO
	INCÊNDIO
	

	
	
	
	
	
	
	1. SUBSTITUIÇÃO DE GATILHO

2. SUBSTITUIÇÃO DE DIFUSOR

3. MANGOTE

4. VÁLVULA DE SEGURANÇA

5. VÁLVULA COMPLETA

6. VÁLVULA CILINDRO ADICIONAL

7. PINTURA

8. MANÔMETRO

9. TESTE HIDROSTATICO 

10. RECARREGADO

11. USADO EM INCÊNDIO

12. USADO EM INSTRUÇÃO

13. DIVERSOS

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	CONTROLE DE EXTINTORES
	


23.14.2 Cada extintor deverá ser inspecionado visualmente a cada mês, examinado o seu aspecto externo, os lacres, os manômetros quando o extintor for do tipo pressurizado, verificando se o bico e válvulas de alívio não estão entupidos.

23.14.3 Cada extintor deverá ter uma etiqueta de identificação presa ao seu bojo, com data em que foi carregado, data para recarga e nº de identificação. Essa etiqueta deverá ser protegida convenientemente a fim de evitar que esses dados sejam danificados.

